
Proc. Administrativo 673/2026

De: Cleide S. - Educação-Compras Redigido por Jaíne T.

Para: FINANÇA - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data: 27/01/2026 às 21:45:03

Setores envolvidos:

Educação-Compras, FINANÇA, EDUCAÇÃO

Pedido de empenho- Pagamento anual UNDIME

NOME DO FORNECEDOR*: 

Uniao Dirigentes Municipais De Educ Do Est Sp-Undime-Sp

QUANTIDADE*: 

-

Nº DA PARCELA*: 

-

Nº DO CONTRATO*: 

-

VIGÊNCIA DO CONTRATO*: 

-

VALOR TOTAL A SER EMPENHADO*: 

1.838,00
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Requisição: Nº 437
Nº da Ficha: 76
Fonte de Recurso: 1
Aplicação: 220
Valor a ser empenhado: 1.838,00
Justificativa: A UNDIME Tem por missão articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de educação
para construir e defender a educação pública com qualidade social. Seus princípios são: democracia que
garanta a unidade de ação institucional; afirmação da diversidade e do pluralismo; gestão democrática com
base na construção de consensos; ações pautadas pela ética com transparência, legalidade e
impessoalidade; autonomia frente aos governos, partidos políticos, credos e a outras instituições; visão
sistêmica na organização da educação fortalecendo o regime de colaboração entre os entes federados.
Dentre os inúmeros benefícios a quem se associa, os municípios adimplentes podem participar,
gratuitamente, de formações educacionais oferecidas pela instituição e parceiros empresarias e
institucionais, consultoria jurídico-educacional, cooperar nas principais discussões educacionais, integrar-
se ao polo/macrorregião, receber informações educacionais em primeira mão, auxiliar em grandes
pesquisas e grupos/comissões de trabalho, entre outras vantagens. A taxa é recolhida é para que o
município se mantenha associado, a UNDIME possui reconhecimento em âmbito estadual e federal.

 

 

—

Cleide Rosângela Dos Santos

Anexos:
36315_1289_090120261839.pdf
437_mapa_de_preco_julgamento.pdf
437_requisicao.pdf
boleto_794c1cd1_489e_446a_9fc2_444d8e2f48a4.pdf
Documento_de_Formalizacao_de_Demanda.pdf
Termo_de_Autorizacao_Compras_ate_250_UFESPs.pdf
Termo_de_Referencia_Simplificado.pdf
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Razão Social: Uniao Dirigentes Municipais De Educ Do Est Sp-Undime-Sp

Nome fantasia: Uniao Dirigentes Municipais De Educ Do Est Sp-Undime-Sp

CNPJ/CPF: 59.480.558/0001-64

Endereço: Rua Barao De Itapetininga, 46 - 1311 E 1321 - Centro, São Paulo - SP, 01042000

 

Razão Social: IPAUSSU

Nome Fantasia: IPAUSSU

CNPJ/CPF: 44.563.583/0001-34

Endereço: Avenida Washington Luiz, 819 - - centro, Ipaussu - SP, 18950000

 

 

Data de Vencimento: 27/02/2026

Forma de Pagamento: Boleto Bancário

Valor Total:  R$ 1.838,00
 

Observações: ANUIDADE

Emitido em:
09/01/2026

 

DOCUMENTO DE FATURA
 

EMITENTE                                                                        

DESTINATÁRIO

ITENS DA VENDA

Descrição Quantidade Valor

DADOS DA FATURA

OUTROS
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Vencimento Agência/Código do Beneficiário Número do Documento Nosso Número

Valor do Documento (-) Descontos (+) Acréscimos (=) Valor Cobrado

Pagador

Autenticação MecânicaBeneficiário

Pagador

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

Data do Documento Espécie Doc Data do Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Qtde Moeda (=) Valor do Documento

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Número do Documento Aceite

(x) Valor

Santander | 033-7 | Recibo do Pagador

27/02/2026 0083-3 / 1294660 1289 000000015987 5

1.838,00
IPAUSSU - CNPJ 44.563.583/0001-34
Avenida Washington Luiz, 819 - - centro - 18950-000 Ipaussu-SP

Beneficiário Final

Uniao Dirigentes Municipais De Educ Do Est Sp-Undime-Sp - CNPJ 59.480.558/0001-64

Rua Barao De Itapetininga, 46 - 1311 E 1321 - 01042-000 São Paulo-SP

Santander | 033-7 | 03399.12941 66000.000001 15987.501010 1 13700000183800

Pagável em Qualquer Banco até o Vencimento 27/02/2026
Uniao Dirigentes Municipais De Educ Do Est Sp-Undime-Sp 59.480.558/0001-64

Rua Barao De Itapetininga, 46 - 1311 E 1321 - 01042-000 São Paulo-SP 0083-3 / 1294660

09/01/2026 1289 DS N 09/01/2026 000000015987 5

COB. SIMPLES RCR R$ 1.838,00
Instruções - Texto de Responsabilidade do Beneficiário

ANUIDADE

IPAUSSU - CNPJ 44.563.583/0001-34
Avenida Washington Luiz, 819 - - centro - 18950-000 Ipaussu-SP

Beneficiário Final
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
Av: Emilia Rodrigues Moraes Leite, 30 - Cocajá I - CEP 18.950-500 – Ipaussu/ SP 

Fone (14) 3344-9050. 

 

 

3. Previsão no Plano Anual de Contratação - PAC 2026 

 

 

 

Setor Requisitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela demanda: Cleide RosÂngela dos Santos  

Forma de Contratação sugerida: 
 
( ) Pregão Eletrônico 
( ) Pregão Presencial - justificar 
( ) Dispensa/Inexigibilidade 
( ) Concorrência 
( ) Concurso 
( ) Leilão 
( ) Diálogo Competitivo 
(x) Dispensa de Licitação até 250 UFESPs 

 

1. Objeto da Futura Contratação: 

Pagamento de Taxa de Adesão (anuidade) 2026 da UNIAO DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNDIME-SP. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

 

A UNDIME tem por missão articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de educação para 
construir e defender a educação pública com qualidade social. Seus princípios são: democracia que 
garanta a unidade de ação institucional; afirmação da diversidade e do pluralismo; gestão 
democrática com base na construção de consensos; ações pautadas pela ética com transparência, 
legalidade e impessoalidade; autonomia frente aos governos, partidos políticos, credos e a outras 
instituições; visão sistêmica na organização da educação fortalecendo o regime de colaboração entre 
os entes federados. Dentre os inúmeros benefícios a quem se associa, os municípios adimplentes 
podem participar, gratuitamente, de formações educacionais oferecidas pela instituição e parceiros 
empresarias e institucionais, consultoria jurídico-educacional, cooperar nas principais discussões 
educacionais, integrar-se ao polo/macrorregião, receber informações educacionais em primeira mão, 
auxiliar em grandes pesquisas e grupos/comissões de trabalho, entre outras vantagens. A taxa é 
recolhida é para que o município se mantenha associado, a UNDIME possui reconhecimento em 
âmbito estadual e federal. 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
Av: Emilia Rodrigues Moraes Leite, 30 - Cocajá I - CEP 18.950-500 – Ipaussu/ SP 

Fone (14) 3344-9050. 

 

 

 

 

 

4. Decisão Da Autoridade Competente: 

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando 
sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria de Educação, bem como às 
necessidades da área requisitante. 

2. Encaminhe-se ao setor de Compras e Licitações para providências necessárias. 

 

 

Ipaussu, 27 de Janeiro de 2026 

 

 
Cleide RosÂngela dos Santos 

            Secretária Municipal Interina de Educação 

Sim. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

ID
E

 R
O

S
Â

N
G

E
LA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 E
LI

A
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 L

E
O

N
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

pa
us

su
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

52
1-

D
A

C
D

-8
A

C
9-

D
6E

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
52

1-
D

A
C

D
-8

A
C

9-
D

6E
D



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Av: Emilia Rodrigues Moraes Leite, 30 - Cocajá I - CEP 18.950-500 – Ipaussu/ SP 
Fone (14) 3344-9050. 

 

Rua Washington Luiz nº 819 | Centro | Ipaussu-SP | CEP: 18.950-025 | (14) 3344-9000 
 

                                          
                                             TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 
    

 

AUTORIZO a realização da compra simplificada de acordo com o Decreto Municipal 695 de 27 de 

fevereiro de 2024 e artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 referente às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. A fundamentação legal para esta solicitação encontra-se no 

mencionado dispositivo legal que estabelece regras para contratações públicas e visa a autorização 

na realização de compras simplificadas em situações especificas de até 250 UFESPs, visando a 

eficiência e agilidade na aquisição de bens e serviços. Portanto fica autorizado o pagamento  de Taxa 

de Adesão (anuidade) 2026 da UNIAO DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - UNDIME-SP. 

 

 
 

 
Ipaussu, 27 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cleide Rosângela dos Santos  
 

Secretaria Municipal Interina de Educação e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Av: Emilia Rodrigues Moraes Leite, 30 - Cocajá I - CEP 18.950-500 – Ipaussu/ SP 
Fone (14) 3344-9050. 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO – COMPRAS ATÉ 250 UFESPs 
 
 
 
 

OBJETO 

Pagamento de Taxa de Adesão (anuidade) 2026 da UNIAO DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNDIME-SP. 

 
 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Serv 
Pagamento de Taxa de Adesão (anuidade) da UNIAO 

DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - UNDIME-SP. para que o município continue 

associado.   
 
 

JUSTIFICATIVA: 

A UNDIME Tem por missão articular, mobilizar e integrar os dirigentes municipais de educação para 

construir e defender a educação pública com qualidade social. Seus princípios são: democracia que 

garanta a unidade de ação institucional; afirmação da diversidade e do pluralismo; gestão 

democrática com base na construção de consensos; ações pautadas pela ética com transparência, 

legalidade e impessoalidade; autonomia frente aos governos, partidos políticos, credos e a outras 

instituições; visão sistêmica na organização da educação fortalecendo o regime de colaboração entre 

os entes federados. Dentre os inúmeros benefícios a quem se associa, os municípios adimplentes 

podem participar, gratuitamente, de formações educacionais oferecidas pela instituição e parceiros 

empresarias e institucionais, consultoria jurídico-educacional, cooperar nas principais discussões 

educacionais, integrar-se ao polo/macrorregião, receber informações educacionais em primeira mão, 

auxiliar em grandes pesquisas e grupos/comissões de trabalho, entre outras vantagens. A taxa é 

recolhida é para que o município se mantenha associado, a UNDIME possui reconhecimento em 

âmbito estadual e federal. 
 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 
a UNDIME possui reconhecimento em âmbito estadual e federal. A
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FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 
Art. 75, inciso II. Lei 14.133/2021. 

 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
R$1.838,00 (Um Mil e Oitocentos e trinta e oito reais) 

 
 

LOCAL DE ENTREGA 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

 
 
 

 
Ipaussu, 27 de Janeiro de 2026 

 
 

 

Cleide RosÂngela dos Santos  

Secretária Municipal Interina de Educação e Cultura 

Parecer Jurídico dispensado de acordo com a Portaria da Procuradoria Geral do Município nº 

001 de 10 de janeiro de 2024. 

DISPENSA PARECER JURIDICO 
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